
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INFORMAÇÕES SOBRE RECURSOS PROVENIENTES DO ACORDO 
JUDICIAL PARA REPARAÇÃO RELATIVA AO ROMPIMENTO DA 

BARRAGEM DE FUNDÃO 
 

 MUNICÍPIO DE LINHARES. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 



1.​ DA REPACTUAÇÃO E TERMO DE ADESÃO  
 
O município de Linhares aderiu no dia 21/11/2024, ao termo de adesão ao 
ACORDO JUDICIAL PARA REPARAÇÃO INTEGRAL E DEFINITIVA RELATIVA AO 
ROMPIMENTO DA BARRAGEM DE FUNDÃO assinado em 25.10.2024 por 
SAMARCO MINERAÇÃO S.A. (“SAMARCO”) e suas acionistas VALE S.A. (“VALE”) 
e BHP BILLITON BRASIL LTDA. (“BHP BRASIL”) com a UNIÃO FEDERAL, 
ESTADO DE MINAS GERAIS, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, DEFENSORIA 
PÚBLICA DA UNIÃO, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 
 
Com a assinatura do termo de adesão, o município de Linhares poderá receber um 
montante de R$ 312.955.929,83 ( trezentos e doze milhões novecentos e cinquenta 
e cinco mil novecentos e vinte e nove reais e oitenta e três centavos), distribuído em 
20 parcelas anuais não fixas. 
 
 

2.​ DOS RECURSOS RECEBIDOS 
 
Em 06 de  dezembro de 2024, o município de Linhares recebeu R$ 7.112.634,77 ( 
sete milhões cento e doze mil seiscentos e trinta e quatro reais e setenta e sete 
centavos), referente a primeira parcela do acordo pactuado, conforme 
demonstrado no extrato bancário a seguir: 
 

 
 
             Fonte: Banestes 
 



2.1 Obrigações de Transferências 
 
Outro recurso recebido diz respeito às “obrigações de transferências”, 
mencionada no referido acordo, na Seção IV, “Destinação dos Recursos das 
Obrigações de Transferência”, conforme demonstra tabela a seguir: 
 

 
             Fonte: Termo de adesão - Acordo Judicial de reparação ( pág.10 e 11) 
 
 
No dia 20/01/2025 foi creditado ao município o valor referente às obrigações de 
transferências, conforme citada acima. Um valor de R$ 2.269.031,07, conforme 
mostra o extrato bancário a seguir, e que deverá ser destinado a projetos de 
saneamento e abastecimento de água. 



 
                  Fonte: Banestes 
 
 
2.2 Recursos recebidos referentes à segunda parcela do acordo. 
 
 
Em 04/06/2025, o Município de Linhares recebeu a segunda parcela referente ao 
Anexo 15 do Acordo pactuado, no valor de R$ 8.535.161,72 (Oito milhões 
quinhentos e trinta e cinco mil, cento e sessenta e um reais e setenta e dois 
centavos), conforme demonstrado na figura a seguir: 
 
 

 
 

               Fonte: Banestes 
 
 
 

3.​ DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS DA PRIMEIRA PARCELA 
 
 
Do montante recebidos em  06/12/2024, R$ 6.706.321,65 ( seis milhões setecentos 
e seis mil trezentos e vinte e um reais e sessenta e cinco centavos) foram 



executados ainda no exercício de 2024, pela Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, como é demonstrado no relatório a seguir: 
 

 

 



 
Fonte: Sistema de Contabilidade - Prefeitura de Linhares 
 
Além dos recursos executados no exercício de 2024, com pagamentos de despesas 
referentes a obras e infraestrutura, R$ 293.613,88 (duzentos e noventa e três mil 
seiscentos e treze reais e oitenta e oito centavos) foram destinados a pagamentos 
de retenção de INSS dos credores que executaram as despesas anteriormente 
mencionadas. 
 

 
 



3.1 Execução dos recursos de obrigações de transferências 
 
Para a execução do recurso destinado às obrigações de transferências com foco em 
projetos de saneamento e abastecimento de água, o Município de Linhares realizou 
a transferência no valor de R$ 2.284.049,35 para o SAAE - Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto, autarquia municipal responsável por realizar o planejamento, 
execução e acompanhamento de projetos e investimentos nas áreas de 
Saneamento e abastecimento, conforme mostra o extrato bancário: 

 
                                            Fonte: Banestes 
 
Obs: O valor demonstrado no extrato soma-se ao valor principal com seus 
respectivos rendimentos. 
 
De acordo com o SAAE, o valor será executado em obras de CONSTRUÇÃO DA NOVA 
REDE COLETORA DE ESGOTO DO SAAE NA RUA AURORA NUNES DE OLIVEIRA NO 
BAIRRO LINHARES V NO MUNICÍPIO DE LINHARES, conforme proposta de cronograma 
demonstrado a seguir, apresentado pela autarquia. 
 
 



 
Fonte: SAAE-LINHARES 
 
 
Para executar os recursos oriundos das “OBRIGAÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS”, 
conforme especificação no cronograma, já está em andamento a contratação da empresa 
responsável pela execução do serviço, conforme demonstrado na imagem abaixo: 
 
 

 
                                           Fonte: Diário Oficial 
 



 
4.​ DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS DA SEGUNDA  PARCELA 

 
Do montante recebido referente à segunda parcela, no valor de R$ 8.535.161,72 
(Oito milhões quinhentos e trinta e cinco mil, cento e sessenta e um reais e setenta 
e dois centavos), ainda estão sendo executadas as seguintes despesas: 
 

 
Fonte: Sistema Contabilidade E&L / Prefeitura de Linhares 
 
 
 
Conforme informações disponibilizadas acima, as despesas executadas por 
secretaria (algumas ainda estão apenas empenhadas),  seguiram os critérios do que 
está relacionado no Termo de Adesão assinado pelo município em 2024, além de 
priorizar a oferta de serviços públicos nas áreas mais atingidas pelo desastre, 
fazendo investimentos em serviços que já estavam contratados antes do 
recebimento do recurso, evidenciando o que segue: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Área Descrição da despesa Referência no Termo de 
Adesão 

Obras, 
Saneamento, 
Mobilidade e 
Serviços Urbanos 

-​ Obras de Macrodrenagem  no 
bairro Shell; 

-​ Obras de Pavimentação e 
Drenagem no trecho Dr. Jones - 
São Sebastião das Terras Altas - 
Rio da Palmas; 

-​ Obras de Construção de Estação 
Elevatória de Esgoto Bruto 
-EEEB, na Avenida Tobias J. de 
Andrade x Rua Antônio Jovita Filho, 
Distrito de Bebedouro; 

-​ Execução, manutenção, 
Reparação, Limpeza, Fornecimento 
e Instalação de Abrigos; para 
Pontos de Ônibus, em diversas 
localidades; 

-​ Obras de construção do Sistema 
de Esgotamento Sanitário (SES), 
na localidade de Povoação;   

-​ Obras de construção do Sistema de 
Esgotamento Sanitário (SES), na 
localidade de Regência. 

Cláusula 4  
 

-​ Parágrafo 6º ( II, 
III,VIII, IX, XVIII,XXI);  

-​ Parágrafo 10° ( I e II) 
 
 

Agricultura -​ Manutenção e melhorias das 
estradas vicinais/rurais para 
escoamento de produtos agrícolas, 
Transporte Escolar e tráfego das 
comunidades. 

Cláusula 4, Parágrafos 6º, IV 

Elaboração própria 
 
 
4.1 Contratos em andamento: 
 
 

-​ ATHUS LOCAÇÕES ( Agricultura): 
 

https://linhares-es.portaltp.com.br/consultas/detalhes/contrato.aspx?id=62920
0 

 
-​ ESTRUTURAL ENGENHARIA (obras e saneamento): 

 
   - 
https://linhares-es.portaltp.com.br/consultas/detalhes/contrato.aspx?id=62682
5 
 
 

-​ NORTEL NORTE ENGENHARIA ( Obras e saneamento) 
 
https://linhares-es.portaltp.com.br/consultas/detalhes/contrato.aspx?id=626220 

https://linhares-es.portaltp.com.br/consultas/detalhes/contrato.aspx?id=629200
https://linhares-es.portaltp.com.br/consultas/detalhes/contrato.aspx?id=629200
https://linhares-es.portaltp.com.br/consultas/detalhes/contrato.aspx?id=626825
https://linhares-es.portaltp.com.br/consultas/detalhes/contrato.aspx?id=626825
https://linhares-es.portaltp.com.br/consultas/detalhes/contrato.aspx?id=626220


 
-​ SOLIDUS SERVIÇOS (obras e saneamento) 

 
https://linhares-es.portaltp.com.br/consultas/detalhes/contrato.aspx?id=623255 
 

-​ GOLDEN EMPREENDIMENTOS ( obras e saneamento) 
 
https://linhares-es.portaltp.com.br/consultas/detalhes/contrato.aspx?id=623254 
 
 

-​ D&N CONSTRUÇÕES ( serviços urbanos) 
 
https://linhares-es.portaltp.com.br/consultas/detalhes/contrato.aspx?id=626778 
 
 
 
 

5.​ DO GRUPO DE TRABALHO PARA ACOMPANHAMENTO 
 
 
Foi instituído por meio da Portaria de n° 224 de 09/09/2025, o “GRUPO DE TRABALHO 
INTERSETORIAL – GT REPARAÇÃO FUNDÃO para acompanhamento da aplicação dos 
recursos, elaboração de projetos, definição de prioridades, deliberação, execução e 
prestação de contas dos valores decorrentes do Acordo Judicial para Reparação Integral e 
Definitiva Relativo ao Rompimento da Barragem de Fundão, e dá outras providências”. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://linhares-es.portaltp.com.br/consultas/detalhes/contrato.aspx?id=623255
https://linhares-es.portaltp.com.br/consultas/detalhes/contrato.aspx?id=623254
https://linhares-es.portaltp.com.br/consultas/detalhes/contrato.aspx?id=626778


 
 
 
 
 
 



 
 
 
 



 
 

 
João Carlos Souza Filho 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 
Prefeitura de Linhares 
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